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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 002, DE 12 DE JANEIRO DE 2023. 

Aprova/homologa a alteração do nome fantasia 
do antigo Loteamento Júlia Beatriz, localizado 
no âmbito do Município de Marizópolis, para 
Portal do Sol (CNPJ n.º 45.600.085/0001-87), 
conforme Termo de Compromisso e Aprovação 
de Projeto Arquitetônico de Loteamento 
elaborado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento em anexo, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 

CONSIDERANDO que o antigo Loteamento Júlia Beatriz, 
localizado no âmbito do Município de Marizópolis, foi adquirido 
por novo proprietário; 

CONSIDERANDO que o referido loteamento teve sua razão social 
e nome fantasia alterados no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas, conforme consulta ao n.º 45.600.085/0001-87; 

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso e Aprovação de 
Projeto Arquitetônico de Loteamento elaborado pela Secretaria 
Municipal de Planejamento; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aprovada/homologada a alteração do nome fantasia 
do antigo Loteamento Júlia Beatriz, localizado no âmbito do 
Município de Marizópolis, para Portal do Sol (CNPJ n.º 
45.600.085/0001-87), conforme Termo de Compromisso e 
Aprovação de Projeto Arquitetônico de Loteamento elaborado pela 
Secretaria Municipal de Planejamento. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições anteriores em sentido contrário. 

Marizópolis/PB, 12 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N.º 003, DE 12 DE JANEIRO DE 2023. 

Aprova parcelamento de solo denominado 
Portal do Sol (CNPJ n.º 45.600.085/0001-87), 
de propriedade de APRIMORA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
conforme Termo de Compromisso e Aprovação 
de Projeto Arquitetônico de Loteamento 
elaborado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento em anexo, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 

CONSIDERANDO que o antigo Loteamento Júlia Beatriz, 
localizado no âmbito do Município de Marizópolis, de antiga 
propriedade de Pedro Morais Filho, foi adquirido por novo 
proprietário, a empresa APRIMORA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA; 

CONSIDERANDO que o referido loteamento teve sua razão social 
e nome fantasia alterados no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas, conforme consulta ao n.º 45.600.085/0001-87; 

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso e Aprovação de 
Projeto Arquitetônico de Loteamento elaborado pela Secretaria 
Municipal de Planejamento; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aprovado parcelamento de solo denominado Portal do 
Sol (CNPJ n.º 45.600.085/0001-87), de propriedade da empresa 
APRIMORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, conforme 
Termo de Compromisso e Aprovação de Projeto Arquitetônico de 
Loteamento elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento 
em anexo, localizado no Sítio Cipó, Zona Urbana do Município de 
Marizópolis, medindo 52,4365 hectares, limitando-se ao Norte 
com a BR 230, ao Sul com Francisco Ferreira Braga e Azuila Braga 
de Lacerda, ao Leste com Francisco Ferreira Braga e Azuila Braga 
de Lacerda e ao Oeste com a estrada vacinal. 

Art. 2º. O loteamento de que trata o artigo anterior é autorizado 
mediante as condições constantes do Termo de Compromisso e 
Aprovação de Projeto Arquitetônico de Loteamento elaborado pela 
Secretaria Municipal de Planejamento em anexo. 

Art. 3º. As obrigações decorrentes da Lei Federal n.º 6.766/1979, 
além das já fixadas, que o proprietário do loteamento propõe-se a 
cumprir, serão executadas na forma da referida lei, deste Decreto 
e mediante supervisão e fiscalização da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º. Dentro dos prazos previstos na Lei Federal n.º 
6.766/1979, o proprietário do loteamento compromete-se a adotar 
todos os procedimentos legais nela estabelecidos, sob pena de 
caducidade do presente Decreto de aprovação de loteamento. 

§1º - O proprietário do loteamento de que trata este Decreto fica 
obrigado, sob pena de revogação do presente ato, a cumprir com 
disposto no art. 18 da lei referida no caput deste artigo. 

§2º - Ocorrendo a hipótese de que trata o art. 38 da lei referida no 
caput do presente artigo, deverão os adquirentes de lotes proceder 
na forma estabelecida pela citada lei. 

§3º - Ao adotar o procedimento de que trata o §1º deste artigo, a 
loteadora requererá, no mesmo ato, ao Oficial de Imóveis, que se 
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cumpra o disposto no art. 22 da Lei Federal n.º 6.766/1979, 
obedecidas as normas do art. 19, especialmente de seu §5º. 

Art. 5º. O loteamento proposto como garantia à execução das 
obras referidas no art. 2º, Termo de Compromisso do presente 
Decreto, deverão ter sua escritura pública de hipoteca entregue ao 
Poder Público Municipal no prazo de trinta dias, a contar da data 
de publicação deste Decreto. 

Art. 6º. Os prazos estabelecidos pelo Município e prometidos pela 
loteadora com respeito às obras de urbanização começam a fluir e 
contar da data de publicação do presente Decreto. 

Art. 7º. O presente Decreto de aprovação de loteamento somente 
produzirá efeitos legais com a competente inscrição no Registro de 
Imóveis, em nome do Município de Marizópolis/PB. 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições anteriores em sentido contrário. 

Marizópolis/PB, 12 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 004, DE 12 DE JANEIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE OS FERIADOS E ESTABELECE 
OS DIAS DE PONTOS FACULTATIVOS NO 
ÂMBITO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS- 
PB, NO EXERCÍCIO DE 2023, E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Lei 
Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO, que as Leis Federais 6.802, de 30 de junho de 
1980 e 10.607, de 19 de dezembro de 2002 dispõem sobre os 
feriados nacionais civis e religiosos, estabelecendo datas;  

CONSIDERANDO, que a Lei Federal 9.093, de 12 de setembro de 
1995, determina que entre os feriados religiosos, os quais 
competem ao Municípios incluir no calendário, deve constar a 
Sexta-Feira da Paixão, bem como, a data magna do Estado fixada 
em lei estadual; 

CONSIDERANDO, que é de competência do Prefeito Municipal 
regulamentar os dias declarados como feriados, e com base neles 
conceder pontos facultativos nas repartições públicas municipais 
e dispor sobre antecipação ou adiamento das feiras- livres. 

DECRETA: 

Art. 1º. Os Feriados civis e religiosos, conforme já declarados por 
lei no âmbito federal e estadual, são os seguintes: 

1º de janeiro – Domingo – Confraternização Universal; 

21º de fevereiro, terça-feira – carnaval 

07 de abril, sexta-feira - Paixão de Cristo 

21 de abril, sexta-feira – Tiradentes 

1º de maio, segunda-feira - Dia Mundial do Trabalho 

5 de agosto – sábado – Fundação da Paraíba;  

7 de setembro, quinta-feira - Independência do Brasil  

12 de outubro, quinta-feira - Nossa Senhora Aparecida – 
Padroeira do Brasil 

2 de novembro, quinta-feira - Finados 

15 de novembro, quarta-feira - Proclamação da República 

25 de dezembro, segunda feira – Natal 

Art. 2º.  Os Feriados municipais, são as seguintes datas e dias: 

29 de abril – sábado – Emancipação Política do Município; 

16 de junho – sexta-feira – Corpus Cristi; 

24 de junho, sábado – Dia de São João 

08 de dezembro – sexta-feira – Dia de Nossa Senhora da 
Conceição. 

Art. 3º. Os Pontos facultativos no âmbito das repartições públicas 
municipais, são os dias que seguem:  

20 DE FEVEREIRO – Segunda-feira – Véspera de 
Carnaval; 

04 DE OUTUBRO – quarta-feira – Dia Municipal do 
Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate às 
Endemias – somente para os respectivos profissionais; 

28 DE OUTUBRO – sábado – Dia do Servidor Público. 

Parágrafo único. O dia 11 de agosto - quinta-feira, fica de forma 
especial, declarado ponto facultativo para os servidores da 
Procuradoria Geral do Município, em homenagem ao dia do 
jurista. 

Art. 4º.  Nos dias declarados como de ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais, os servidores que prestam 
serviços essenciais nas áreas de saúde, vigilância, trânsito e 
limpeza pública, obedecerão aos plantões, conforme escalas pré-
determinada pelos respectivos Secretários, Diretores e Chefias 
competentes, quando for o caso.  

Art. 5º. As feiras-livres que recaiam nos dias elencados nos Arts. 
1º e 2º deste Decreto, ficam antecipadas para o dia útil, 
imediatamente, anterior.  

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 12 de janeiro de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 001/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, JEFLEY BEZERRA BATISTA, CPF: 
061.917.924-41, do cargo de UNIDADE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, Nível V, Símbolo CCD II, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação do Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 02 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 002/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam exonerados, a partir do dia 02 de janeiro de 2023, 
todos os servidores dos cargos de confiança integrantes da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Nome Cargo 

Airla Lourenço da Silva Unidade Apoio Administrativo 

Alexsandra Martins de Sousa Chefe de Divisão 

Allan Ryan Alves Gomes Diretor Departamento 

Ana Beatriz da Silva Lopo Chefe de Divisão 

Ana Paula Sarmento Unidade Apoio Administrativo 

Andreia Barbosa de Lima 
Silva 

Chefe de Divisão 

Angela Maria Rocha Cesar Diretor Creche 

Caroline Silva de Oliveira Unidade Apoio Administrativo 

Damiana Martins da Silva Unidade Apoio Administrativo 

Daniela Amorim de Abreu Unidade Apoio Administrativo 

Daniele Gomes da Silva Unidade Apoio Administrativo 

Danilo de Sousa Ribeiro Diretor Escolar 

Eliene Lins da Silva Unidade Apoio  
Administrativo 

Eliomar Varelo Nunes Chefe de Divisão 

Elizabete Pereira da Silva 
Braga 

Unidade Apoio Administrativo 

Elizangela Gonçalo da Silva Unidade Apoio Administrativo 

Emmanuel Davi Batista 
Estrela 

Chefe de Divisão 

Fabiola Alves Fortunato Unidade Apoio Administrativo 

Francicleide Lins Maciel Coordenador Pedagógico 

Francineide Abreu Rolim 
Cardoso 

Unidade Apoio Administrativo 

Francisca do Nascimento 
Soares 

Unidade Apoio Administrativo 

Francisco Antônio Filho Unidade Apoio Administrativo 

Fransueldo Vieira da Silva Chefe de Divisão 

Gelliene Sayanne Lins de Sá Unidade Apoio Adminitrativo 

Gleyson Medeiros da Silva Chefe de Divisão 

Iolanda Guibison Carvalho 
Lins 

Unidade Apoio Administrativo 

Jamiliane Olimpio de Almeida Diretor Escolar 

Jannille de Melo Unidade Apoio Administrativo 

Jeovanio Anisio da Silva Diretor Escolar 

Jessica Quirino Lopes  Unidade Apoio Administrativo 

Joselia Alexandre da Silva Chefe de Divisão 

Juciara Pereira da Silva Unidade Apoio Administrativo 

Jucivania dos Santos Gomes Unidade Apoio Administrativo 

Jullyanne Nobrega Ferreira Chefe de Divisão 

Leila Maria Sarmento Gomes Unidade Apoio Administrativo 

Lenimara Dias Galdino Unidade Apoio Administrativo 

Lirian Abreu Moreira Bezerra Unidade Apoio Administrativo 

Lúcia Gomes de Sá Unidade Apoio Administrativo 
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Lucineide Bezerra Braga Coordenador Pedagógico 

Maria Conceição Alexandre da 
Silva 

Unidade Apoio Administrativo 

Maria Gislane Aristides da 
Silva 

Unidade Apoio Administrativo 

Maria Renata Peixoto da Silva Coordenador Pedagógico 

Otacilio Antônio da Silva Neto Unidade Apoio Administrativo 

Patrícia Barros da Silva Unidade Apoio Administrativo 

Patrícia Lins de Abreu Unidade Apoio Administrativo 

Renalle Meneses Barros de 
Brito 

Coordenador Pedagógico  

Rogéria Ferreira Barbosa 
Gomes 

Diretor Escolar 

Roseane Braga da Silva Coordenador Pedagógico 

Sonaly Ferreira André Lins Diretor Escolar 

Vanessa Ferreira de Araújo Unidade Apoio Administrativo 

Vania de Almeida Sousa Chefe de Divisão 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 02 de janeiro de 2023. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 003/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, EDIELTOM FERREIRA DIAS, CPF: 
120.828.614-57, para exercer a função de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Nível III, Símbolo CCD I, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação do Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações. 

Art. 2º - Detrminar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 02 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 004/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, KELVEN ARAUJO DE ALMEIDA, CPF: 
062.806.734-80, para exercer a função de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Nível III, Símbolo CCD I, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação do Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 02 de janeiro de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 005/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA DA GUIA PEREIRA DE SOUSA, CPF: 
709.071.354-71, para exercer a função de UNIDADE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, Nível V, Símbolo CCD II, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação do Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 02 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 006/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MAIKON JHONNY BARBOSA MEDEIROS, CPF: 
160.348.734-44, para exercer a função de UNIDADE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, Nível V, Símbolo CCD II, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação do Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 02 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 007/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, SABRINA SOARES DA SILVA, CPF: 
055.628.494-10, para exercer a função de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, Nível III, Símbolo CCD I, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Saúde do Município, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 02 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 008/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, CELIANY BATISTA SARMENTO, CPF: 
100.101.214-39, para exercer a função de CHEFE DE DIVISÃO 
DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E CONVENIOS, Nível 
IV, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município, 
nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 02 de janeiro de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 009/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, DENIS DANTAS FERREIRA, CPF: 126.764.064-
26, para exercer a função de CHEFE DE DIVISÃO DE 
TRANSPORTE, Nível IV, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura 
de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Saúde do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 

Art. 2º - Revoga-se a Portaria 076/2021. 

Art. 3º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 02 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 010/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, RICARDO ALVES DE ANDRADE SILVA, CPF: 
084.215.044-79, para exercer a função de CHEFE DE DIVISÃO, 
Nível IV, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Saúde do Município, 
nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 02 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

Portaria nº 011/2023 
 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do Servidor Público 
Municipal aprovado em Processo Seletivo para 
composição do cargo de Diretor Escolar da Rede 
Pública Municipal de Marizópolis e dá outras 
providências. 

 
Lucas Gonçalves Braga, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º NOMEAR como Servidor Público Municipal o Sr. Francisco 
Pordeus da Silva Neto, servidor público, inscrito no CPF sob o nº 
032.079.124-60, para ocupar o Cargo Comissionado de Diretor 
Escolar. 
 
Art. 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela 
estabelecida em lei. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE MARIZÓPOLIS ESTADO DA 
PARAÍBA 
Marizópolis-PB, em 05 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

Portaria nº 012/2023. 
 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do Servidor Público 
Municipal aprovado em Processo Seletivo para 
composição do cargo de Diretor Escolar da Rede 
Pública Municipal de Marizópolis e dá outras 
providências. 

 
Lucas Gonçalves Braga, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º NOMEAR como Servidor Público Municipal o Sr. Jeovânio 
Anisio da Silva, servidor público, inscrito no CPF sob o nº 
103.481.164-97, para ocupar o Cargo Comissionado de Diretor 
Escolar. 
 
Art. 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela 
estabelecida em lei. 
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE MARIZÓPOLIS ESTADO DA 
PARAÍBA 
 
Marizópolis-PB, em 05 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 013/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, FRANCISCA RANIELE DE ARAÚJO, CPF: 
097.980.334-93, para exercer a função de DIRETOR ESCOLAR 
DA EMEIEF LUIZ PEIXOTO DA SILVA, Sem Nível, DEM, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação do Município, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 014/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JANAHILDA SOARES DE SOUSA, CPF: 
038.250.624-30, para exercer a função de DIRETOR ESCOLAR 
EPG FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS, Sem Nível, DEM, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação do Município, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 015/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JAMILIANE OLIMPIO DE ALMEIDA, CPF: 
075.631.984-66, para exercer a função de DIRETOR ESCOLAR 
DA VEREADOR JOÃO GONÇALVES DE SOUSA, Sem Nível, DEM, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação do Município, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 016/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, SONALY FERREIRA ANDRE LINS, CPF: 
115.930.554-47, para exercer a função de DIRETOR ESCOLAR 
(EMPG JOAQUIM VIEIRA DA SILVA), Sem Nível, DEM, integrante 
da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria 
de Educação do Município, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 017/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, FRANCINALDA CANDIDO SOARES, CPF: 
059.299.524-00, para exercer a função de DIRETOR ESCOLAR  
(CHECHE MUNICIPAL JOSE CARLEUSON BRAGA), Nível V, CCD 
I, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão 
da Secretaria de Educação do Município, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 018/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA DO LIVRAMENTO SOARES DA COSTA, 
CPF: 486.243.224-72, para exercer a função de DIRETOR 
ESCOLAR (ESCOLA MUNICIPAL DOROTEU DOS SANTOS 
PASSOS), Sem Nível, DEM, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município, 
nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 019/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, FRANCILENE RODRIGUES DA SILVA, CPF: 
043.744.244-66, para exercer a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, Sem Nível, DEM, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 020/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ELAYNNE PEREIRA DA SILVA, CPF: 
048.049.384-78, para exercer a função de DIRETOR ESCOLAR 
(ESCOLA MUNICIPAL JULIA MARIA DE CARVALHO SILVA), 
Sem Nível, DEM, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. – 2º - Revoga-se a Portaria 027/2021. 

Art. 3º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 021/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, IGNA SAMARA PINHEIRO DE MENDONÇA, 
CPF: 059.190.894-47, da função de GERENTE GERAL 
ADMINISTRATIVO, Sem Nível, Sem Símbolo, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Administração do Município, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria 
sejam retroativos a 02/01/2023, revogando as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 022/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JEANE FELIX DE ANDRADE, CPF: 
118.362.564-26, para exercer a função de GERENTE GERAL 
ADMINISTRATIVO, Sem Nível, Sem Símbolo, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Administração do Município, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria 
sejam retroativos a 02/01/2023, revogando as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 023/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando que o recesso escolar municipal do exercício 2022, 
iniciou se no dia 19/12/2022 até 31/01/2023.  

Considerando que a Secretaria de Educação do Município, 
CONCEDEU férias coletivas a todos os funcionários, que ocupam 
a função de auxiliar de serviços, auxiliar de disciplina; merendeira; 
monitoras de creche; nutricionista; psicóloga; e motoristas, 
referente o período de 02/01/2023 a 31/01/2023, por 30 (trinta 
dias), estes devendo retornar no dia 01/02/2023.    

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER, FÉRIAS COLETIVAS, a todos os 
funcionários da rede municipal de ensino, aqueles investidos na 
função de auxiliar de serviços; merendeira; auxiliar de disciplina; 
monitora de creche; nutricionista; psicóloga; e motorista período 
de 02/01/2022 a 31/01/2023, conforme Anexo Único. 
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Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 05 DE JANEIRO DE 2023. 

 

RELATÓRIO DE FERIAS COLETIVAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO: 

(ANEXO ÚNICO) 

Item Nome Funcionário Função Período 
Aquisitivo 

1 Adriana Marques G. 
Ferreira 

Auxiliar de 
serviços 

01/04/2022 

a 
01/04/2023 

2 Ana Maria Mendes 
Moreira 

Auxiliar de 
serviços 

09/03/2022 

a 
09/03/2023 

3 Benedito Moreira da 
Silva 

Motorista 01/04/2022 
a 

01/04/2023 

4 Claudio Jose Rocha Motorista 12/03/2022 

a 
12/03/2023 

5 Edilene de Oliveira 
Almeida 

Aux. serviços 09/03/2022 

a 
09/03/2023 

6 Elenilce Oliveira de 
Carvalho 

Merendeira 01/03/2022 

a 
01/03/2023 

7 Erivaneide Marques 
Soares 

Monitora 01/03/2022 
a 

01/03/2023 

8 Francisca Dantas 
Pinheiro 

Auxiliar de 
serviços 

09/03/2022 

a 
09/03/2023 

9 Francisca Gomes 
Braga 

Aux. Serviços 09/03/2022 

a 
09/03/2023 

10 FRANCISCO IRLEY 
MENDES ALVES 

MOTORISTA 11/11/2021 

A 
11/11/2022 

11 Francisco Jarbas de 
Almeida Silva 

Motorista 11/11/2021 
a 

11/11/2022 

12 Geralda Macena da 
Silva 

Auxiliar de 
serviços 

09/03/2022 

a 
09/03/2023 

13 José Vieira Braga Motorista 02/08/2021 

a 
02/08/2022 

14 Luzia Matias Rolim Auxiliar de 
serviços 

09/03/2022 

a 
09/03/2023 

15 Mailsa Soares das 
Neves 

Auxiliar de 
serviços 

09/03/2022 
a 

09/03/2023 

16 Marcineide Marcelino 
de Oliveira 

Auxiliar de 
serviços 

01/04/2022 

a 
01/04/2023 

17 Maria Daniele 
Quirino Braga 

Merendeira 01/08/2021 

a 
01/08/2022 

18 Renata da Silva Monitora creche 01/10/2021 
a 

01/10/2022 

19 Valdefran Vital de 
Sousa 

Motorista 05/01/2020 

a 
05/01/2021 

20 Janiny Paulo 
Sarmento 

Merendeira 25/09/2022 
a 

25/09/2023 

21 Mirtes Leite de 
Lima Alves 

Merendeira 02/10/2022 
a 

02/10/2023 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 024/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA POLIANA FERREIRA DE SOUSA 
FIGUEIREDO, CPF: 065.766.714-58, para exercer a função de 
CHEFE DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, Nível III, 
Símbolo CCD I, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Saúde do Município, nos termos da 
Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria 
sejam retroativos a 02/01/2023, revogando as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 025/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, SALARIO MATERNIDADE, para a servidora 
comissionada, KESSIA ESTRELA GUIMARAES MARTINS, Chefe 
de Unidade de Apoio Administrativo, matrícula funcional sob nº 
18377, lotada na Secretaria de Saúde, por 180 (cento e oitenta) 
dias, com inicio no dia 24 de novembro de 2022 e termino dia 21 
de maio de 2023, nos termos da legislação pertinente ao presente 
caso. 

Art. 2º Determinar que esta Portaria tenha vigência a partir da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 05 DE JNAEIRO DE 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 026/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JOAQUINA JEANE DIAS, CPF: 028.836.074-
51, para exercer a função de CHEFE DE UNIDADE DE APOIO, 
Nível V, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município, 

nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria 
sejam retroativos a 02/01/2023, revogando as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 027/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, FLAVIA KALYNE DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
ANDRADE, CPF: 126.227.424-95, para exercer a função de 
CHEFE DE DEPARTAMENTO, Nível III, Símbolo CCD I, integrante 
da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria 
de Saúde do Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria 
sejam retroativos a 02/01/2023, revogando as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 028/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ANGELA MARIA ROCHA CESAR, CPF: 
031.823.684-27, para exercer a função de SUPERVISOR 
ESCOLAR, Sem Nível, DEM, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município, 
nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de 
sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 029/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, EDVIRGES CASSIA DA SILVA LOURENÇO, 
CPF: 089.746.064-29, da função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, Sem Nível, DEM, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 

alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 30 de janeiro de 2023. 
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